
Prefeitura Municipal de Campo Limpo Paulis!!!_ 

LEI N9 943, DE 26 DE MARÇO DE 1.986. 

Di•pÕe aobre a f ixA9ão de multu por 
infraçõe• a diapoaitivoa tributlrioa. 

BRUNO JOlO PATELLI, Prefeito Munici
pal de Campo Limpo Paullata, E•tado de são Paulo, usando éle • 
auu atrtbuiçõea legaia, • de acordo cem o aprovado pela cãaaa
ra MunJ.cipal , em aeaaão ordinlria realisada em 07 de março de' 
1.986, PROMULGA a aequint• Leia 

Artigo 19 - Ficam fixadu aa aeguJ.n
t .. aultu por infrações a diapoaltivoa tributlrioe1 

a) Apreaentar ficha de inacrição ca
daatral , llvroa, documentos ou declaraçõe• relativa• a ati•id~ 
de aujeitaa à tributação municipal, COlft oaiasão ou caa dado. ' 
incorretoa, multa de SOt do Valor ReferlnciaJ 

b) Deixar de ccaunlcar dentro do pr.! 
zo previato, aa alteraçõea ou baixa que illpllqu- - modifica
ção ou extin9ão de fatos anteriormente 9ravadoa, aulta c!e SO•' 
do Valor Referência' 

e) Deixar de apresentar dentro doa ' 
respectivo. prazos, oa elemento• básicos l identitica~ão ou O.! 
racterização de tato gerador ou beae de tJllculo de tributo au
nicipal, multa de lOOt do Valor Reterlnc1a, 

d) Deixar de reaeter l Prefeitura, ' 
• aendo obrigado à fasl-lo , documento exigido por lei ou re<J)! 
l .. ento f iacal, multa de 40• do Valor Referência, 

e) Neqar-•e a exibir livros, docwae.!! 
toa de eacrita f iscal, balancete• mensaia, ••••traia ou bala.!! 
çoa, que inter•••- l fiacalização, multa de 200• do Valor Re

ferlnciaJ 

t) Apreaentar ticba de inacriçio fo
ra do prazo lagal ou regulamentar, multa de lOt do Valor Ref
rlnciaJ 
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9) Negar-•• a prutar 1nforaaçõea a.a, 
por qualquer fonia, iludir, dificultar ou ir.lpedir a ação doa • 
repreaentantes do Piaco a aerYiço dos intezeaaea da Pasenda M_!! 
nioipal, multa de 200t do Valor Ref erãncia1 

h) Deb:ar de reter o iapoato aobre • 
aervic;oa a que estava obrigado, multa de SOt do Valor Raf erãn
cia1 

1) Deixar de .Utir nota fiacal 4e • 

aorviços ou fatura de obru, multa de lOO• do Valor Ref erêno1., 

j) DeJ.xar de eacr1turar llvroa a que 
estava obrigado, multa de 50t do Valor P.eterência1 

k) Viciar ou f al.aif icar docwaentoa • 
ou escrituração de qualquer de aeua livros fiacaia • CClller- • 

oiaia, para iludir a t iacalJ.zaçio ou fU<Jir ao pagaento de tx'! 
butos, multa da 200t do Valor Reterênoia1 

1) Instruir pedi do de 1aenção ou re
duçio de trib~to cora documento f alao oa que contenha f ala1dll4e, 
multa de 200t sobre o Valor Referine1a1 

r,) Aqir cem dolo, preaw::Ival, aalvo• 
prova en contrãrio, e:i qualquer du sequintea e1rcunatânciaa • 
ou em outras an!loqaa, mul.ta de 200• do Valor Referênciaa 

livros e docum~.ntoe 
tos das declarações 

pai•f 

1 - contradiçio evident.e entre oe 
da oscrita fiscal ou canerc1al • oa •l .. en -
e quiaa apreaentadaa la repartJ.çõea munJ.c! 

2 - aanifesto deaacordo entre oa' 
preceitos leqllia e r~ulament.area, no tocante h obr19açõea • 
~ibutlriaa e a aua aplicação por parte do contribuinte ou r•.! 
poneãv 11 

J - r-••• de omuniaac;õea fal- ' 
•u ao Placo, can reapeito aos tatos qeradoru • l bue de cl! 
culo de obriqaçõea tributlriu1 
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' - og1a•ão de l ançamentos nos l! 
vroa fie1ca.1a, de 'claraçõe11 ou gW.u , de ben8 .a atividade• que ' 
conmtitua:m f ato• gerador•• de obrigação trib~tlria. 

n) Desacatar autori dade tiac.l ou 
qu l q\ler agente do Pisco, nulta de SOO• do Valor Reterência1 

• 

o) Det.xar de cumprir ciualquer outra• 
obri~ação aoe••Õria atabelecida no C3diqo Tributlrio Mullial-' 
pal ou .. requl~to a ele referente, multa 4a 50• do Valor ' 
lt•ferlncia. 

Artigo 29 - Bata Lei entrul • •1-' 
9or na data de aua publicação, rav09adu aa diapoaiçõea - CO,! 
tririo. 

LLI 

Publicada no Oepartaaen~ da Adaini.! 
tração desta Pref~iturl\ MU.ni c!pal , ao• vint e e sei• diaa do ' 

mê s de ~arço do ano de 11 novecentos e cit~nta • ••ia. 

~ Diretor 


